
PREFEI TU RA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: AQU TSTÇÃO DE J\I1\TF.RTi\T, DTDATlCO PED.\GÓGTCO DE LIVROS P,\R \ .\LUNOS E 
PROFESSORES DA EDUC.-\ÇAO INF,\NTTL E EDuc.,ç.\o DI·'. JOVENS E .\DULTOS - FJ \, 
DESTIN,\DO ,\ O fUNCION .. -\MENTO D ,\ REDE i\fUNTCIP, \L DE ENSlNO, DE 
RESPONSAl:HLIDADE Dr\ SECRETARl1\ DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CIÊNCIA E TECNOLOC,L-\. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: imediato; 
FATOR SIGILOSO: O valor esrimado desta contratação será cm caráter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto 

to.024/19. 
LICITAÇÃO: O procedimento de gue trata o presente edirnl; 

LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação arualizada da situação jurídica. qualificação técnica e cconômico-ftnanceira e 

regularidade fiscal que seja exigida neste edita~ do vencedor da fase de proposta de preços: 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica ,;•encedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: O Município de ALTO S,\NTO que é signacáno do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à yual foi adjudicado o objeto dest.'l licitaçào, e é signatária <lo contrato com a 

, \.<lmioist.ração Pública; 
PREGOEIRO: ScrYidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo ~lunicipal, gue realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documencaçào de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos relath·os aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adju<licaçào, yuando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da cguipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus a tos; 
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do tirular do Poder Executi\'O Municipal, formada por, no 
minimo, 02 (dois) senriclores que prestarão a necessária asi;istência ao Pregoeiro durante a realização do pregão: 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular <lo órgão ou entidade de origem desca licitação, incumbido de definir 
o objero da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento conYocatório. decidir sobre 
impugnaçào ao edital, <leterminar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos tlo Pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promoYer a cclebrnçào do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de ;\LTO SANTO; 
D.0.U: Diário Oficial da União; 
SEDUC: Secretaria <le Educação, Esporte, Ciência e Tecnologia; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa Je Licitações e Leilões, enti<laJe conveniaJa com o ~1unicípio Je 
_\LTO SANTO mediante Termo de 1\poio Técnico-Operacional em dgor a partir de 05 de Janeiro de 2021, 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público. 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de Educação, 
Esporte, Ciência e Tecno logia. Deverá se.r adotada a modalidade licicarória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, 
rendo com critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, rudo com fundamento da Lei Nº. 10.520/02 
c/c Leí Nº. 8.666/93, Decreto federal 5.450/2005 e Decreto Federal nº l0.024, de 20 de sercmbro de 2019. 

JUSTIFICATIVA 

, \.yuisiçào de material estruturado parn educação infantil e l '' ano do ensino fundamental T, e seus educadores. Faz 
se necessário e importante visco a oportunidade que estes materiais proporcionarão as crianças; ,·i,·encias acratins, 
ilustradas, planejadas e construídas de acordo com os direitos de aprendizagens contidos na Base i\lacional Comum 
Curricular - BNCC. Além de um rico supone pedagógico aos docentes para enriguecer sua:- aulas e 

comcyucntemente o ensinn/aprendi7.agem. este período é relevante a necessidade do trabalho com as 
habilidades soóoemocionais, visto a necessidade de soli<lifka.i:mos uma e<lucaçào voltada para \·alores. 
competências emocionais, consu·uídas e incentindas de forma conjunta: escola, familia e educandos. 
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, \ alJtiisicào <lc li\ rns diJár.icos st· pauta na nece~si<lade dt· asgcgurar pdticas pc<lagúg1ca:- com uma 111L'toc.lulogi:i 
t!irni.m1cn, capa7. de inccnri\'ar :1 participação <los ah1nus cm arindadcs de inteq1rcrnçào, análise. síntesc. criaciio. 

pc:-(JUÍ::rn, rctlc.xãu, debate, t.liscussúes e c!lnclusúcs. l'arn tantt>, u matcnal scn.ra mais que um suporic a() alunato, 
como rnmbém, em se tratando de Educação de Jovens e Adultos, n Hasc Nacional Curricular Comum não pode 
ser elaborada sem se levar em conta a cliYersi<lade, na perspectin daqueles que são excluídos no Brasil. Não se 
pode partir de uma compreensão somente técnica. Sabemos, por C:\l)Criência histórica que propostas construiJas 
sem a participação da comunidade educacional não se efcti,·am. Portamo, a demanda da compra do material para 
ajudar na efetivação da qualidade de ensino é de fundamental importância para o fluxo do efcrh·o trabalho. 

OBJETIVO 

Elaboramos o presente Termo, para que no procedimento legal. seja efetuada a seleção de proposta mais ,·anrajosa 
para a .Administraçào Pública l\lunicipal, tendo por finalidade definir elcmcncos que norteiam a contraraçào <lc 
empresa para o fornecimento referente ao objeto deste te1mo. 

Em cumprimento a Lei re<lcral o" 8.666/93 e suas alterações, e que esrc Termo fora elaboraJo, para gue o 
procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais nnra1osa para a administração pública municipal, 
tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação em empresa para a futura concrataçào do 
presente termo. 

DAS ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES 

LOTEI - EDUCAÇÃO INFANTIL 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QTDE 

KIT PEDAGOGICO DO ALUNO D.\ COLEÇAO DESCOBRIR E ,\PRENDER 

INTElv\ ÇÓES E BRJNCADElR.\S 2 ANOS, DE :\ COJillO COM :\ BNCC. 

CONTEt DO: l LIVRO DO AJ.L'Nü (1 VOLl:MF.); ,\GE 0 1\ DE -\PCHO 
o 1. PEDAGÓGICO DO AIX o. .\l"TORAS: CL.\ÚDL\ MARCOS E MÚRCL\ kfT 310 

flGL'ElREDO - EDIÇÕES IPDH 
01 (L'J\L\) J\!OCI LIL\ (MEDIDAS: 30 CENTIMETROS DE ALTUR .. \ E 26 

CENTJMETROS DE L\RGURA). 
KIT PED,-\GOGICO DO ALUNO DA COLEÇÃO DESCOBRIR E APRENDER 

INTERAÇÕES E BRlNC.\DEIRAS 3 ANOS, DE ,\CORDO COJ\f A BNCC. 
CONTENDO: 1 UVROS DO ALUNO (1 VOJ .UJ\fES); :\ GEND:\ DE AP010 

01. PEDAGÓGICO DO ·\LLJNO. ,\L'TORAS: ALESSA DR.A MONTEIRO, CL\ÚDL·\ "-IT 260 
!\lr\RCOS, NLIKÁClA AR.AÚJO 1:-. !viÉRCL\ f-lGUEIREDü- EDIÇÕES 11-'DH 
()1 (UMA) l\fOCHlL\ (MED I Dr\S: 38 CF.NTTMF.TROS DE .\LTL'R,\ E 10 

CENTIMETROS DE L.\ RGUR,\ 
KITPED.\GOGICO DE S.-\LA DE ,\UL\ DA COLEÇ.\O DESCOBlUR E ."\PRENDER 
INTER.\ÇÓFS E BRINC.\DEIR.~S. CONTENDO: noLS,\ Ei\I LONITA co;-.r 

l13. 
ltvlPRESS.\O GR.~r:1C\; LIVROS DO PROFESSOR DA COLEÇAO DESCOBRIR J: KlT 50 
APRENDER INTERAÇÕES E BRINCADEIRAS, CAR'.L\ZES COl\! Dl\'}::RSOS 

GÊNEROS TEXITAIS; ll1 PROPOSL\ PED.r\GÓGIC\ p \R.\ o PROFESSOR, 
CADERNO DE PI..\NF.L\J\IF.NT() E FL\Sl-1 C:\RD- r.rnc.cws IPDI 1 ( '.'! P. 3 .\NOS) 

C:OLEÇAO SE!vlEANDO VALORES E DESENVOL\' E.NDO 1 L\BLLID.\DES 
S0C:10Ei\.10CION/\IS,81JVROS PAR.:\D1DkflC()S, AC<>MP:\ N I !ADO DE l'ROJET() 

n.i. PEDAGÓGICO DE rORJ\l-\Ç.\O DE PROFESSORES (161-1/.-\) D'\S El)IÇÓES iPDH, KIT 75 
DE \LTORL\ D.\ ,\N.\ M1\ CR.\ T\V.\R.ES DOS .\NjOS. P.\R.\ , \LL'NOS DO 1" . \NO 
DO ENSINO FL'ND.\.i\(ENT.-\L - F..DIÇÕES IPDH . 

LOTE II - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA) 

rTEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QTDE 
KIT DID.hICO PAR.-\ .-\'ff.NDER ALL'NOS DO lº CICLO- [J.-\, DE \COR.DO COJ\I 

01. 
\ HNCC, ISBN: 7898652-W533-l COMPOSTO POR: KIT .22ll 
1 LI\'RO DE PORTCGL1ÊS. 
1 Ll\'RO DE MATEi\l,\TlC.\ . 
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1 IJVRO DE HlSTORT:\. 
1 LIVRO DE CIÉNCL-\S. 
1 J.IVRO DF GF.OGRAFI :\. 
1 LTVRO DE. INGLES. 
l C,\I.IGRAl-'L\: ISBN: 9788596005760. 

Nosso Município Em Boas Mãos 

-l LIVROS P.\R...\D1D,\11C0S. ISBN: 9788596006583: ISBN:9788596006606, 
l SBN :9788596006385, TSBN :97885%006361. 
1 :\GENDr\: Dê .\POIO PARA O ALUNO. 
KTT D1D.\ºl1CO PAR..-\ :\.TENDER :\.Ll:NOS DO 2" C ICLO E.JA, DE ACORDO COM 
A BNCC, ISBN: 7898652-105372, COMPOSTO POR: 
1 LIVRO DE PORTL'GllÊS. 

1 LIVRO DE 1'.L\TEMkrlC.\. 
1 T.JVRO D r: 1 IISTÓRl :\. 
1 LIVRO DE CIÊNCL\S. 
1 LIVRO DE GEOG.R.Al-L\. 
1 Ll\'RO DE INGLÊS. 
1 C..\LIGR.. \.FI.·\. 
1 TABU.\D.-\. 
-l- LIVROS PJ\R.r\DTDATICOS. ISBN: 9788596006527. ISBN:97885%006750, 
1SBN :97885%00677-l-, JSBN:9788596006521. 
J l\UNIDTCTON.WO D/\ LÍNGL:,·\ PORTUGlfES,-\ , TSBN:978859600252.'>. 
1 AGEND,-\: DE ,\POJO PJ\R..-\ O -\LUNO 
KIT DlD ,\TTC:O PAR :\ ,\TFNDER -\I.l '1\JOS DO," CIO .O- FJ-\, DF. -\COR DO 
COl\f :\ BNCC, 1S13N:78986524ü223-l, COMPOSTO POR: 
ILJVRO DE PORTL'GUÊS: ISBN: 9788532287366. 
1 LIVRO DE l\L\TEM,\TICJ\: ISBN:97885322832-l-5. 
1 LIVRO DE HISTÓRIA: ISBN: 9788532282798. 
l JJ\'RO DE CIÉNC:L-\S: ISBN: 9788532283283. 
1 LIVRO D I·. GEOGR.AflIA: ISBN:9788530506 162. 
1 Ll\'RO OE INGLÊS: ISBN: 9788596002820. 
2 LIVROS P.-\R.\DUJÁTICOS: ISBN:9788532298898, ISBN:9788532292-l-4S. 
KTTDID.·\TICO PAR.-\ .-\TENDER ALUNOS DO 4" CICLO- EJ.\, DE .\COROO cm,1 
\ R'\\íí.C, lSHN:78<)8652402258, C:01\'íl'OSTO POR 
1 LIVRO DE PORTUGL'ÊS: ISBN: 9788532287403. 
1 I.IY RO DE ~L\TEt-L\TIC,\: ISBN: 9788532283269. 
1 LIVRO DE flISTÓRL\: ISBN: 97885322828 l l. 
l UVRO DE CIÊNCIAS: ISBN:9788532283306. 
l UVRO DE GEOGRAFL\: ISBN: 9788530506168. 
l LIVRO DE INGLÊS: 1SB : 9788596002862. 
2 LIVROS P.ARADIDA°l1C0S: lS13N: 85322-15816, ISilN:9788583921028. 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES: 

t \ : 

.10T 275 

210 

KlT 95 

.Jusnfica-se o critério de julgamenro da licitação ser o MENOR PRE.CO POR LOTE por ser aquele y_ue melhor 
reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em ,-ista que os serviços 
agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de Yalores insignificarivos, e o sc.u 
agrupamenro perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um arratfro aos l.icitantes, proporcionando uma maior 
economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já guc a unida<le gescom 
solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do proces~o . • \ 
realização de cfü-en,as contratações atraYés do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto em rela 
se torna i.nv iá"d por diversos fatore:; como: fialta de pa<lron i;:açào, necessidade:-. de muitos seffidorcs rara 
gerenciar e fiscalizai· os diversos concratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número 
reduzido de servidores para gerencia::; os diversos contratos possh-eis. Destarte. podemos concluir yue a Jdiniçào 
do objeta da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente ad.m.inistraáYo 
avaliar o gue o interesse público Jeman<la obter mediante a contratação. 

Ac reditamo:;, Lnclusive, gue rnl agrupamento (i\·1ENOR PREÇO POR T.U'l'E) irá resultar cm consider:frel 
ampliação da competitiYidade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim 
aumentar a probabilidade de gue a J\<lministraçào Yenha a celebrar contratos ma.i::: Yantajo:;ns, rendo cm Yil'>rn gue 
ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência <los contratos administrativos. _\ .\d.ministração, com CS!,a f \ 
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decisão justificada, visa amnenrar o desconto oferecido pelas empresas licitantes dc,;do ao ganho de escala no 
forneciment0 de rodas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão do contraro, pois caso os itens 
sejam cfü·ididos entre vários licitantes, yuak1uer atraso por pane <.k yuak1uer um deles pode1·á comprumt:ter ru<lo 
o planejamento da prestação de serviços objeto da pre~ente contratação, que Yisa atender o interesse Público. 
Tmportanre salientar ainda que esta :\dministraçào pretende contratar serviços que no seu contexto geral são 
da mesma natureza, rendo a certeza que aglutinando os irens em LOTES poderá gerar ao:,; licicances ganhadores 
uma maior econo mia de escala que, ct'rtamenre, será traduzida em menores preços em sua proposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra "l 'emas Polêmkos sobre Lidlaf'Ões e Contrato/', Yários autores, da editora 
l\falheiros, na página 74, o seguinte trecho: 

''(. .. ) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para 
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor 
o custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da 
produção (economia de escala na indústda), quer porque há diminw'çiio 
da 1nargem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no 
comércio)''. 

Con:obora do entendimento supramencionado, cm julgado, o Tribunal de Comas da Unjào, yuando decidiu pelo 
indeferimento de peclido de divisão do ohjeto licitado em irens, por considerar t1ue a reunião <lo objeto cm um 
único item, desde que deYidamentc justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de 
restnçào inde,·ida à competitividade. (, \cór<lào Ll 6 7 / 201 ~ - TC 000.431 /20 12-5 - TCU - Plenário - Relator: 
José Jorge). 

Essa mesma Cone se pronunciou através do .Acórdão nº 732/2008, no seguinte sentido: 

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base 
em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, de1rendo o 
gestor decidir analisando qual a solução mais adequada 110 caso concreto". 

Dessa fonna, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em 
itens distintos deve :;cr auferida sempre no caso concreto, de,·endo ser aplicada a opção mais vancajosa para a 

. \<lministrnçào Pública, desde guc não haja restrição à competitividade. 

, \ssim, dentro da competência discricionária que é assegurada à .Admini~tração, optou-se por adotar o critério de 
julgamento e divisão por lotes, que se reputa ma.is ajustado às necessidades e eficiência administrativas no presente 
caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Coração de Preços do 
~Iunicípio de ALTO SANTO/ CE, anexadas aos autos desre processo. 

DA ASSINATURA DO CONTRATO 
O Município de .-\LTO SANTO, com a incerveniência da $ECRET~-\R.L\, assinará contrato com a(s) ,·enccdora(s) 
desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da dara da convocação expedida por esse órgão, sob 
pena, de decair do direit0 à contratação, potlendo ser prorrogada somente uma vez, yuando solicitado pela parte, 
desde yue ocorra motivo justificado e aceito pdo Contratante. 

Caso o licitante vencedor se recuse injusrificadamencc a assinar o comraro ou não apresente situação regular no 
ato da assinatura do mesmo, a auwridadc superior de\'etá extinguir os cfciws da homologação e da adjudicado 
através do aco de rescisão e recornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo <la aplicação das sanções 
cabfreis. 
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O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, obsc:rnda a ordem 
de <.1ualificaçào e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim rncessh·ai11cntc. 
O licitante que. convocado dencro do prazo de -validade da sua propo::-ca, nào celebrar o contrato, deixar de ent.regar 
a documenraçào exigida neste edital ou apresentar documcncaçào falsa. ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não manti,·er a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se ele modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de -\ LTO S. \NTO e será 
descredenciado nn cadasrrn do Município, pelo prazo de aré 05 (cinco) anrn;, sem prejuízo das multas pre\·isras em 
edital e no concraco e das demais cominaçõcs legais. 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
No inwr:esse <la CONTR:\T,\NTE, o objeto deste l •:Jital, Termo dC' Referência e anexos poderá ser suprimido ou 
acrescido até o limite de 25% (,·intc e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a supressão além 
desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § lº e 2 º, inciso 1T da Lei nº 8666/ 93. 

No interesse da 1\dministrilçào, o valor inicial arw1üzado da contratação poderá ser aumentado ou ~uprimido até 
o limite c.le 25º u (\·inl<:: e cinco por ccnLO), cum fundamento no arl. 65, §§ l º e 2°, <la Lei n" 8.666/ 93 . 

.. \ Licitante Contrata<la fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões gue 
se fi:i:erem necessárias. 

Nenhum acréscimo ou :supressão poderá exceder o limite estabelecído nesta condição, exceto as supressües 
resultantes de acordo entre as partes. 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 
.\ fiscaJ.iiaçào do contrato dar-se-á nos termos do ru:t. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993. será designado i-eprcscotame 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou sen-..iços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas a execução e determinando o guc for necessário à regularização de faJbas ou defeitos obl-etTados. 

,\ fi.scafu.açàu 11ào exclui nem reduz a responsabilidade <la coat.ratada, inclus1,·e perante terceiros, por yualqucr 
irregularidade, ainda gue resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desra, não implica 
corresponsabilidade da , \dministraçào ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

U representante da Administração anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionários à regularização c,cntualmcnte 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obsen-ados e encaminhando 
os apontamentos à auturidac.le competente para as providências cabíveis. 

DA ENTREGA DO OBJETO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRlO 
ECONÔMICO 
Poderão ser firmados cont.ratos, que serão t.ratados de forma aurônoma e se submetcrilo igualmente a rodas as 
disposições constantes da Lei Nº. 8.666/ 93, ioclusi,"e quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expedição <lc 
ORDENS DE COMPRAS, por parte da a<lminiscraçào ao licitante Yencedor, c.1uc indicarào os quantitatiYns a 
serem entregues, de acordo com a con\'eniênc:ia e oportunidade administrativa, a necessidade e c.l.ispunibilidadc 
financeira da CONTRATANTE. 
1 . ...-\ Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendido:- e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao 
beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou amda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cada::-tro municiral 
2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em yue rccl:bcrá o 
att:sto declarando o fornecimento. Os pro<lurus serão entregues na:; seguinte:; condições: 
a) Nos locais determinados pela secretaria re(tLúsitantc <lo presente pruccs~o lic1tttório indicado na Ordem <le 
Compra; 
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b) No prazo de no máximo de 15 (quinze) dias corridos, após o recebimento da Ordem de Compra no horário 
de 07h às 13h (horário local). 
3. O aceite dos produtoii pdo úrgào recebedor nào exchú a reiiponsabilidade ci\ril do fornecedor por vício de 
tJuancidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
4. Os produtos de,-em ser cor.regues conforme :.-olicitado na Ordem de Compra, ob$effando rigorosamente as 
cspecificaçc1cs contida:,; no Tnstrumento Cnnnicatúrio, no Termo de Referência e obsen-aç<1es consrnnres de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas ,-igenrcs. 
5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fücal em nome do da(s) unidade(s) 
gescora(s) do .Murúcípio de .\LTO S.\NTO/CE. 
5.1. As i.nformacões necessárias para emissão Ja faturn e nota fiscal deverào ser regueridas junco a(s) unidade(s) 
gestora(s). 
6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste edital, 
na ordem de compra e na proposta vencedora a adrrúnü,tração os recusará, devendo ser de imediatu ou no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas ccm<lições, sob pena <lc aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e desle inslrumento. 
6.1. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues. observanc.lo rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e Jisposiçôes constantes de sua proposta de 
preços, bem ai.oda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamenm de rodos os 
impostos, taxai- e l}Uaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, yuaiSlJUCT enrnrgos ju<lici.ús 
ou extrajudiciais, sejam trabalhisrns. previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento c.iue lhes sejam 
unputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a)1\ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou cm pane, o objeto cm que se ,·cri.ficarem 
vícios. defeito~ ou incorreções; 
b)Responsabilizar-sc pelai. dano::: causados d.i.retamence à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscafümçào ou u 
acompanhamento pelo órgão interessado. 

6.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente. da Norn Fiscal/ Fatura 
apresentada pela Contratada, gue conterá o detalhamcnto dos serviços executados. 
16.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nora Piscal/Famra apresentada pela 
Contratada com os serviçog efetivamente prestados. 
6.4. Havendo erro na apresentação da Nota f'iscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendenre até c.iue a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipóte~e, o prazo para pagamento irúciar-sc-á após a compronçào da regularização 
da situação, não acarretando qualquer c"inus para a Contratante. 
G.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, propmcionaJ à irregularidade Yeri.ficada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se consrnte que a Cnnttatada: 
6.5.1. Não produziu os resultados acordados: 
6.5.2. Deixou de executar as aciYidadc.:s contratadas, ou não as execurou com a qualidade mínima exigida; 
6.6. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação 
da Contrat.ada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e junta.do ao processo de pagamento. 
6.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio prc,·isto na legislação ,-igente. 
6.8. s~rá considerada como Jaca do pagamemo o <lia em que constar como cnutida a urdem bancária para 
pagamento. 
6.9 . . -\ Co!llrarnnte não se responsabili%:ir.i por (Jualquer despesa que venha a ser efetuada pela Conrrarada, yue 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
6.10 - Ocorrendo arraso no pagamento, desde qt1e a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma fonm1, 
para o atraso, o valor de\'ido deverá ser acrc~cido de encargos moracórios apurados com base na nu-i..açào do f ndicc 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), clirnlgado pela Fundação Getúlio \'arga:s, no perioc.lo 
Ct>mpreendi<lo coere a data pre\'ista e a <lo efetivo pagamento. adutando-se u critério "pró-rata temporis" para a~ 
atuaillmçóc, nos subpcrioJos infcrioccs a 30(crUw1) <lias. 1 

Prefeitura Municipal <le Alto Santo - Rua: Coronel Simplfcio Bezerra. 198 - Fonc/Fax:(88) 3429.2080 



P R EFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

6. 1 1 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Comraro por esg0rament0 do 
objeto, por finnl do prazo ou re$CÍSào conrratw-11. 
6.12- St:rào dt:sconcados de (forma intct,rr,tl ou parcdada) sobre o \'alor da fatura, os vruores decorrentes de 
indenizações ou de multas e,·entualmentc registradas. 
6.13. Em conformidade com a legislação vigence, será perinitido reajuste dos preços concratados, desde gue 
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da dar.a da prnposca ou do último reajuste. 
6.14. Os p1Tços serão reajustados pela variação dn i ndice de Preços ao Consumidor ,\ mplo - TPC: \, do I nsrituro 
Brasileiro de G cografia e Escarística - TBG E, ocorrida no período acumulado cm 12 ( doze) mc~es, adorando-se a 
seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
\' = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x \') $ignifica o acréscimo ou 
decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
6.15. CONTRATADA, para obter direito à correção, <le,·erá pleiteá-la por meio de correspondência à Secretruia, 
explicitando a forma de aplicação do índice e o ,·alor reajustado cm até 02 (duas) casas dccimú,. 
6.16. Caso a CONTl~\T1\D1\ não solicite tempt:sti"amente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a prcclusào do direito; 
6.17. Também ocorrerá a preclusào do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA atra,,és da emissão de Ordem de Compra e ou Scr\'iço. 

Proporcionar à CONTRAT/\D_\ todas as condições ncce:--sárias ao pleno cumprimento das obrigaçôcs 
<lccorr<::ntes do Termo Contratual, inclu:-ive com o fornecimenLO do objeto do certame, consoante estabelece a Lt:i 
Federal nu 8.666/1993 e suas alterações. 

Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade compecenre, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da C::ONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

'\Jotificar a CONTRJ\'l',\OA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto conrrnnial. 

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 

Dcterininar o horário da realização da entrega dos proçlutos podendo ser ,·arián:l cm cada local e passh-cl de 
alteração, conforme com,eniência da CON'l'RA'l'r\Nl'E com obserYânc.rn das leis trabalhistas . 

. \plicar as penali<la<les predstas em lei e neste instrumento. 

Indicar os locais onde serào entregues/prestados os produtos/sen·iços. 

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumi<los pela Contratada, de acordo com as cláusula:; 
contratuais e os termos de sua proposta. 

Notificar a Conu·atada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregu laridades constatadas nos scn'lços 
presia<lus, para que sejam adotadas as mt:<.lidas corretivas necessárias. 
Exigir da Contratada, a gualguer tempo, docw11entaçào gue compro\"e o correto e tempcsti,·o pagamenro de roJos 
encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução de~re Contrato. 

Receber o objeto do contrato, acra,·é:- do Setor responsáYcl por seu acompanhamento e fiscalização. cm 
conformidade com o a.rt. 73, 11, da Lei nº 8.666/93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
J-..~ntregar os produtos/ cguipamentos objcro do Comi-aro <le conformidade com as condiçôcs e prazos 
estabcleddos neste E<liral, no 'fon,o Contratual e na prnposra vencedoca do cerrame; i{ 
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Manter durante toda a duração do com.rato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as coodiçõei( 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades aponca<las pela Contratante; 

Arcar com eventuais prejuízos causados à Contrata me i:./ ou terceiros, provocados por ineficiência ou irrcguJa.ridade 
cometida por seus empregados e/ ou prepostos em·oh·idos na entrega do ohjeto contra nrn 1. 

Responder por todas as despesas diretas ou indiretas gue indicam ou venham a incidir sobre a execução contra rua 1, 
inclusiYe as obrigações relatins a saL'Í1i.o:;, previdência sociaJ, ímposcos, encargos sociafa, tramporte e our.ras 
providências, respondendo obrigatoriameme pelo fiel cumprimento da:- leis trabalhistas e específicas <lo trabalho 
e legislação correlat1, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, ~al\"o 
yuando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em gue serão respondidas no prazo de 24 (vinte e 

yuatro) horas. 

~ubstituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamenre apresente condições de defeito ou cm 
desconformidades com as especificaçôes cooscanres no Tenno de Referência, no prazo fL~ado pelo (~esror do 
Contrato. 

Providenciar a substituição de guaJguer profissional envolvido na execução do objeto contrarual cuia conduta 
considerada pela fiscalização da CONTR .. -\ TANTE. 
Refazer a entrega do objeto contratual gue comprovadamente apresente condiçik~ de defeito ou tm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 

Remover, às suas expensas, rodo o material gue estiver em desacordo com as espccificaçôcs básicas, e/ ou aquele 
em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, prm·i<lencíando a subsrituiçào 
<lo mesmo, no prazo in1ediato, contados da notificação gue lhe for entregue oficiaJmente. 

Efetuar a entrega do objeto, em embalagem do fabricante, lacrada, em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local com;t,Lntes neste Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na tJuaJ 
constarão as indicações ref<.:rcntc:; a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou ,-alidade. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os reguL1mentos perr.inentcs. 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
L ,o\ licitante deverá apresentar m documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
L. L. Os interessados nào cadastrados no ~lunicípio de ALTO $1\NTO/Cc, na forma dos artigos 34 a ?,7 da Lei 
Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a aprcscotaçào dos documentos 
abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6A), os yuais serão analü:ados pelo pregoeiro yuaoto a sua autentic:idaclc e o 
seu praw de , ·alidade. 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; deYendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta on<lc opera 
com aYerbaçào no registro da Junta onde tem sede a matri;,;, acompanhado da(s) cópia(s) do(:..:) CPF e RG ou 

Carteira de Habilic.açào do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm ngor, 
deYidamente ,egistrado no <egistto público de cmpma mmanril da Junta Comc,cial em se ttat>ndo de sociedades~ 
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empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de elciçào de seus administradores: 
devendo, no caso da licitanre ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da .Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) <.:ÓpiaM do(s) CPF c RG ou Cartctra 
de Habilitação sócio do(~) <la empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso ele sociedades simples - excetu cooperari,as - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; deYendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cílrrório de Regisrro das Pessoas Jut-ídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em [uncionamento 
no País, e . \TO DE IU•:GJSTRO DE ,\UTORIZ,\Ç,\O PAR.\ FUNCI0N.\i\IEN1'0 expedido pelo órgão 
competente, (JUanJo a atividade assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de coopcrati"1, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

1) Ato consútutivo ou estatuLO social, nos termos dos arts. 15 ao 21 <la lei 5.764/71: 
II) Cumpru\'ação da cumpusiçàu dos órgãos de administração Ja couperaú,a (<lin.:toria e conselheiros), cunsoanLc 
art. 47 da lei 5.764/ 71; 
Ili) _ \ta de fundação da cooperariva; 
IV) Ata da assembléia que aprovou o cstaruto social; 
V) Regimen10 interno com a Arn <la assemhléia que n apronm; 
VI) Regimento dos fundos consriruídos pelos cooperados com a :\ta da assembléia que os aprowm; 
Vil) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juódicas (CNPJ). 
2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, confonne o caso, se boU\-er, rdati,·o ao 
domicilio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compaúvel com o objeto contrarual. 
3. ProYn de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certi<lào negativa de Jéhitns 
relaúva aos tribuws federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sodais), com base na Portaria ConjunLa 
R'flVPc;r-N Nº. 1.751/ 14. 
4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negatfra de débitos para 
com a fazenda estadual de seu domicílio. 
5. PrO\a de regularidade para com a fazenda municipal mediame a apresentação <la certidão negativa de débitos 
municipais de seu domicílio ou sede (Geral o u ISS). 
6. Prova de regularidade rebti,·o ao Fundo de Garantia por Tempo de Serv1ço (FG'J'S) mediante a apre::;cntaçào 
do Cercificado de Regularidade Fiscal (CRF). 
7. Prova Je inexistência de Jébitos inadimplidos perante a Justiça Jo Trabalho, mediante apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Tírulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1 ° de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 <le julho de 2011. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
l. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social (2020). já 
exigíveis e apresentados na fonna da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, gue comprovem a boa 
situação financeira da empresa, \·edada a sua substituição por balancetes ou balanços provisónos, o balanço de,·crá 
ser acompanhado dos termos de abertura e.: encerramento do Livro Diário - estes tennos devidamente regi:nrados 
na Junta Comercial - constando ainda. podendo ser atualizados por índices oficiais guando éncerrados bá mais de 
três mesc~ da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso l, da Lei 8.666/ 91 e altcrnçôl·~ 
posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, dccL-trada em credenciamento, poderá 
apresentar: cópia da Declaração de Informação ~ocioeconôm.ica:; e Fiscais (DEFlS) de Pe:;soaJurídica e re:-pcxri,·o 
recibo Je entrega cm conformidade com o programa gerador c.Je documenw de arrecadação o Simples Nacional: 
2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicaç,1o cm jornal oficial, em jornal 
de grande circulação e do registro na Junta Comercial; 
3. No caso das demai~ sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do Lino Diário - estes termos deYidamente registrados na J w1ta Comercial - constando ainda, no 
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balanço, o nt'1mero elo Livro Diário e das folhas nos quais se acha rranscriro por concaclor registrado no Conselho 
Regional de contabilidade e pelo titular ou represenrante legal da empresa; 
4. No caso dt: emprt:sa recém-coosmúda (há menos de O 1 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos ccm1os de abertura devidamente registrado na.Junta ComerciaL conscando no Ba.lanço o número 
do Livro e das folhas nos CJUais se acha trnnsetito ou autenticado na junta comercial, deYendo ser assinado por 
concador registrado no Conselho Regiona l de Contabilidade e pelo ritular ou representante legal da empresa . 
. í. C:ertidào Negativa de Falência, Concordara, Recuperação .Judicial ou í•:xtrajudicüil expcdidn pelo dísrrihuidor da 
sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão NegatiYa dos Distribuidores 
Cíveis, com data nào superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, CJUando não for expresso sua \'alidade. 
6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA. emitida pela .Juma Comercial da sede da empresa licitante, com <lata <le 
e1rnssão não ~1tcrior a 30 (trinca) <lias da dara da licitação. 
7. CERTIDAO ESPECIFICA (com rodas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não antenor a 30 (rrima) cüas da data da lic1taçào. 

I) No caso da licitante ser filial terá LJUe apresentar as cerridôcs de sua filial e matriz. 
11) Nu caso de cooperaú,·a, eslá dispensada a apresentação da Certidàu exigida no item "6A.5'' acima. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
1. _-\presem.ar Arestado cm papel cimbrado do órgão (ou empresa) emissor, dcYendo conter, no mínimo, as 
seguintes informações: 
a) razão Social. CNPJ e dados de concaco do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado (ver especificidade de cada lote); 
e) prazo de entrega dos produtos, e; 
d) assLnatura e nome legível do responsável pefa gestão do contraw. Esses dados poderàc, ser utilizado~ pela 
P..\1.J\S/CE para comprovação das informações. 
'.:!. , \presentar declaração de fornecimento, constante do anexo VIII, com timbre da editora, rcference aos itens 
constantes no termo de referência (ver especificação de cada lote - de acordo com a editora <lo lote 
corrcsronJentc), para comprovar gue a proponente possua capacidade de entrega do objeto deste certame. 

DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso X...'(.XJJl, do a.L1. 7° da 
Constituição FederaL não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (de?.esseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. 
2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para !.tacar ou contratar 
com a administração pública, nos termos do inciso TV do arr. 87 da Lei N". 8.666/93 e da inexistência de fato 
supeiYenience impeditivo <la habilitação, fican<lo ciente <la obrigatoriedade de declarar ucorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32. §2º, da Lei Nº. 8.666/93). 
3. Declaração de guc o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital. 
4. ,\Jvará de Funciomuneoro emitido pelo órgão competente do Município da empresa proponenre; 
5. Aprci-;entar Declaração de Inexistência de Vínculo empregaúcio com o T\funicípio de . \LTO S. \'.\JTO do(s) 
sócio(s) e/ou proprietário da empresa. 
6. Cada~tro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Gcral da Uruào 
( \Vww.ponalda cransparencia.gov .br / Cl'Í,;;); 
7. Cadastro Nacional de Con<lcnaçües Cíveis por Atos de lmprobi<laJe Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de.Justiça (,,ww.cnj.jus.br/improbidade ndm/con!<ultar tq,iucrido.php) 
8. No caso de licitantes devi.damente cadastrados no i\lunidpio de ALTO SANTO/CE, a documenrnç:"io 
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao 
..\lurucípio de ,\LTO SANTO- CE (assegurado, neste caso, aos demai$ licirantes, o direito de acesw ao~ dados 
nele constames), acompanhac.lo <los clocumemos u:arn<lo:; nos demais subilens, cuja autenticidade e prazo de 
validade serão analisados pelo pregoeiro. 
9. A docwncntaçào constante do C,Ldastro de Fornecedores do i\funidpio de .\LTO S,\NTO/CF deverá também 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 

Prcfeitma Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra. 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

l U. Será inabilila<lo o licitante que não atender as exigências deste edital referente:; à fase de habilitação. bem como 
aprcsenrar, os documentos defeitumrn, cm seus contcC1dos e formas. 
11. _-\s microempresas ou empresas de peyueno porte (tvlE ou EPP) yuc possuam resrriçào fisca.l, quanto aos 
<locumentos ex1gi<los nesLe cerr.amc, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a 
declaração <leque consta a restrição fiscal e c1ue se compromete em sanar o vício, no prazo <lc 05 (cinco) ti.ias úteis 
conforme dispõe o arr. 43, § 1 º da Lei Complementar N(). 123/06. 
11.1. A não-regulan'zação da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N °. 8.666/93, sendo facultado ao 
Munidpío de ALTO SANTO/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra. 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ALTOSANTO 
NOS§() Munici;!io Em Boas Mãos 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

PARECER DE ESCOLHA DE LIVROS DIDÁTICOS 
DE APOIO PEDAGÓGICO JUNTO 
A REDE BÁSICA MUNICIPAL DE 
ENSINO DE ALTO SANTO-CEARA 

A comissão de escolha do livro didático da Secretaria de Educação de Alto Sa nto, 

"::>í::1adê pe!a equipe de formadores da Educação Infantil e Fundamenta l 1 (1º Ano, "':) 

uso de sJas funções e obrigações técnicas pedagógicas, considerando: 

1. Considerando a emergência mundial declarada pela organização Mundial ... e 

Saúde - OMS, em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus -

Covid-19, e neste sentido a criança da Educação Infantil e 12 Ano estarem 

amparadas com um material didático e paradidatico com orientações 

pedagógicas para o ensino da aulas presenciais; 

2. Considerando a Constituição Federal declara que "a educação, direito de todos 

e dever do Estado e da família", será promovida e incentivada com a colaboração 

da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho; 

3. Considerando a Base Nacional Comum Curricular-BNCC, como base norteadora 

de todo o processo curricular da Educação, neste sentido a Educação Infantil e 

primeiro ano do Fundamental I; '· 

4. Considerando o Documento Curricular Referecial do Ceará - DCRC, como a base 

norteadora do currículo da educação do estado do Ceara; 

.:,. Considerando relatos de experiências exitosas com estes materiais, nos 

forta lecemos da ideia de que os livros são instrumentos pedagógicos que 

norteiam, através de projeto gráfico e editoria l organizado, a ação pedagógica do 

professor e, possibilita seguir uma organização estrutural e sequencial na 

aprendizagem do aluno, facil itando o dia a dia da rotina escolar, fortalecendo 2 

parceria com a familia e desenvovlendo importantes habilidades 

socioemocionais. 

Sec:-etaria Municipal de Educação de Alto Santo, Rua 31 de Março, N2.: 416-Centro -Alto 
Santo -Ceará. CEP: 62.970-000 / E-mail: sme.altosanto.ce@gmail.com 



Ci2nte do expost o, 

ensino-a prendizagem, faz-se necessário a aquis ição de materia is didáticos pedagógicos 

: omp!ementares para os estudantes matriculados na Rede Municipa l de Alto Sa nto. 

Nesse sent ido, esta aquisição de materia is forta lecerão as ações pedagógicas e 

ampl iarão o at endimento ofertado pela Secretaria Municipa l de Educação desde os 

2íunos da educação infantil ao 12 ano. Deste modo, se faz necessário, adquirir os liv,os 

de acordo com os pareceres abaixo relacionados, onde anteriormente analisou-se 

: t.:tros livros de diferentes editoras 

• Coleção Descobrir e Aprender-Interações e Brincadeiras da Educação Infantil 

A Coleção Descobrir e Aprender, das autoras: Alessandra Montei ro, Claudia 

Marcos, lzabel Moreschi, Mareia Figueiredo e Nukácia Araújo, da Editora Edições 

IPDH, foram escolhidas por atenderem á necessidade do nosso público, 

conforme preceituam os documentos norteadores da Educação Infantil, como a 

Base Nacional Comum Curricular-BNCC. 

Considerando a aquisição de coleção de obras didáticas consumíveis para 

Educação Infantil, compreendendo por coleção, o conjunto de volumes 

organizados em torno de uma proposta pedagógica única e de uma progressão 

didática articulada aos anos dos respectivos segmentos. 

A j ustificativa para tal aquis ição se pauta na necessidade de assegurar práticas 

pedagógicas mediadoras de aprendizagens em ambientes colet ivos, 

incentivando o desenvolvimento pleno das crianças e a disponibilização de 

mat eriais que não antecipem conteúdos a serem trabalhados no Ensino 

Fundamenta l e que respeitem as crianças como sujeitos históricos e de direitos 

que, nas interações, relações e práticas cotidianas, vivenciam, constroem sua 

identidade pessoal e coletiva, brincam, imaginam, fantasiam, desejam, 

aprendem, observam, experimentam, narram, aprendem a questionar e 

constroem sentidos sobre a natureza e a sociedade. 

O mat erial para atender a demandas de 2022 estão direcionados para alunos de 

2 e 3 anos . 

secret ari a Munici pai de Educação de Alto Santo, Rua 31 de Março, N9. : 416- Centro - A lto 
Santo - Ceará. CEP: 62.970-000 / E-mai l: sme.altosanto.ce@gmail.com 
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S E C R E TA R I A_ D E 

EDlL . AÇAO 
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·, 

ç Coleção Semeando Valores- Desenvolven.do habilidades socioemocionais 

.~. : oleçêo Semeando Valores - Desenvolvendo habilidades socioemocionais das Ed'ções 

l?D~, autora: Ana Maura Tavares dos Anjos, foi escolhida por atenderem as exigências e 

o:ie"1tações curriculares e a necessidade de solidificarmos uma educação voltada as 

c;::-;;ensoes socioemocionais como um caminho profícuo para a costrução de u,......,a 

sociedade mais soiidária e democratica na permanente parceria com as familias. 

f\Jesse senti do, a Coleção Semeando Va !ores apresenta possi bi !idades significativas de t rabalho 

no ambito das relaçoes afetivas e sociais entre familia e escola buscando acolher o ser humano 

e c.;idar das relações interpessoais. 

Jesta forma, a Coleção tem como principais objetives: 

./ Contribuir significativamente para o forta lecimento de vínculos familiares; 

./ Realizar ações práticas e integradoras entre familia e escola para o fortalecimento de 

;::>recessos de desenvolvimento de valores e o estímulo ao letramento literário; 

./ Promover experiências de aprendizagem que estimulem o desenvolvimento de 

relações socioafetivas positivas; 

./ Estimular o desenvolvimento da oral idade e da apropriação do sistema de escrtt: 

alfabetica através de situações ludicas e literárias; 

./ Trabalharcompetencias socioemocinais necessarias a formação humana para o século 

XXI. 

Por f im, em razão da coleção tambem abordar temáticas que favoreca m a discussão e 

:-e~:exão com a fa míli a em relação a convivência e o respeito, as normas e valores 

almejados pela cult ura em crianças, pais e escola que estão inseridos. 

Secretari a Municipal de Educação de Alto Santo, Rua 31 de Março, N!:!.: 416- Centro -Alt o 
Santo-Ceará. CEP: 62.970-000 / E-mai l : sme .altosanto.ce@gmail.com 



a Conclusão: 

Diante da necessidade de aquisição de material estruturado, acima citado, para 

atender os alunos da Educação Infantil e 12 Ano do Ensino Fundamenta: '., e 

facilitar o ensino e aprendizagem de forma ludica e prazerosa, considerando 

também que é dever da escola pública garantir a equidade e a qualidace 

educacional, aprovamos, portanto, o presente parecer. 

/ ,.. 

I, 

Alto Santo, 25 de Novembro de 2021. 

Aprovamos: 
Equipe pedagógica da secretaria 

municipal de Educação 

, ~ 1 

J .~ ~-~ 

•; 

~h.c.,_~ ~ !Y-- :tu~ ~ 
r , / ' r - ---
- // / J'.",.0'./,4. j-P/~_d..ç:2..-

Secretaria Municipal de Educação de Alto Santo, Rua 31 de Março, Nº.: 416-Centro -Alto 
Santo - Ceará. CEP: 62.970-(X)() / E-ma i 1: sme. altosanto.ce@gmai l.corri" 
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ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 
SE C R E T ll R IA_ D E 

EDUCAÇAO 

PARECER DE ESCOLHA DE LIVROS DIDÁTICOS 
DE APOIO PEDAGÓGICO JUNTO 
A REDE BÁSICA MUNICIPAL DE 

ENSINO DE ALTO SANTO-CEARÁ 

A comissão de escolha do livro didático da Secretaria de Educação de Alto Santo, 

formada pela equipe de formadores da Educação Jovens e Adultos (EJA) - Ensino 

Fundamental I e li no uso de suas funções e obrigações técnicas pedagógicas, 

considerando: 

1. Considerando a emergência mundial deciarada pela or&élnização ~undia l da 

Saúde - OMS, em decorrência da infecção humana pelo novo co\onavírus -

Covid-19, e neste sentido E9ucação Jovens e Adultos (EJA) - Ensino Fundamental I e 

11 estarem amparadas com um material didático e . paradidatico com 

orientações pedagógicas para o ensino da aulas presenciais; 

2. Considerando a Constituição Federal declara que "a ed~cação, direito de todos 

e dever do Estado e da família", será promovida e incentivada com a colaboração 

da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho; 

3. Considerando a Base Nacional Camum Curricular - BNCC, como base 

norteadora de todo o processo curricular da Educação, neste sentido a Educação 

Jovens e Adultos (EJA) do Fundamental l e li; 

4. Considerando o Documento Curricular Referecial do Ceará - DCRC, como a 

base norteadora do currículo da educação do estado do Ceara; 

:,. Considerando relatos de experiências exitosas com estes materiais, nos 

fortalecemos da ideia de que os livros são instrumentos pedagógicos que 

norteiam, através de projeto gráfico e editorial organizado, a ação pedagógica 

do professor e, possibilita seguir uma organização estrutural e sequencial na 

aprendizagem do aluno, facilitando o dia a dia da rotina escolar, forta1ecendo a 

parceria com a familia e desenvovlendo importantes habilidades 

socioemocionais. 

Secretaria Municipal de Educação de Alto Santo, Rua 31 de Março, N2.: 416- Centro -Alto. 
Santo - ceará. CEP: 62.970-000 / E-mail: sme.altosanto.ce@gmail.com 
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---~ SECRE TA R I A- DE 
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~ 

J:a~te do exposto, e considerando a importância da familiarização ao processo de 

e:1sino-aprendizagem, faz-se necessário a aquisição de materiais didáticos 

pedagógicos complementares para os estudantes matriculados na Rede Municipal de 

Alto Santo. Nesse sentido, esta aquisição de materiais fortalecerão as ações 

pedagógicas e ampliarão o atendimento ofertado pela Secretaria Municipal de 

::ducação desde os alunos da Educação Jovens e Adu ltos (EJA) do Ensino Fundamenta 

e :L Deste modo, se faz necessário, adquirir os livros de acordo com os pareceres 

aoaixo relacionados, onde anteriormente analisou-se outros livros de diferentes 

editoras 

• Coleção Conjunto do Saber para a Educação de Jovens e Adultos para o 

Ensino Fundamental I e li 

A Coleção Conjunto do Saber, das autoras: Ângela Gil e Sueli Fanizzi, da 

Editora Edições FTD, foram escolhidas por "atenderem à necessidade do 
f ' ' ... 

nosso público, conforme preceituam os documentos norteadores da Educação 

de Jovens e Adultos - EJA, como a Base Nacional Comum Curricular-BNCC. 

Considerando a aquisição d~ coleção de obras didáticas consumíveis para 

Educação Jovens e Adultos (EJA) Ensino Fundamental I e li, compreendendo por 

coleção, o conjunto de volumes organizados em torno de uma proposta 

pedagógica única e de uma progressão didática articulada aos anos dos 

respectivos segmentos. 

A justificativa para tal aquisição se pauta na necessidade de assegurar práticas 

pedagógicas mediadoras de aprendizagens em ambientes coletivos, 

i~cemiv2ndo o desenvolvimento pleno das crianças e a disponibilização de 

materiais que não antecipem conteúdos a serem trabalhados na Educação 

Jovens e Adultos (EJA) e q ue respeitem os jovens que por algum motivo n~o 

concluíram o ensino na cidade certa, assim também, informa-se que como 

sujeitos históricos e de direitos qu~, nas in\:erações, relações e práticas 

cotidianas, vivenciam, constroem sua identidade pessoal e coletiva, imaginam, 

fantasiam, desejam, aprendem, observam, experimentam, narram, aprendem a 
Secretaria Municipal de Educação de Alto Santo, _Rua 31 de Março, Nº.: 416 - Centro -Alto 

Santo - Ceará. CEP: 62.970-000 / E-mail: sme.altosanto.ce@gmail.com 

/ 



f>!,1, •• u..,.2:~ 

ALTOSANTO 
Nosso MuniCÍQÍO Em Boas Mãos 
SECRETAR IA DE 

ê.D CACÃO 
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questionar e constroem sentidos sobre a natureza e a sociedade 

O material para atender a demandas de 2022 estão direcionados para a!uncs 

de Educação Jovens e Adu ltos (EJA) Ensino F.undamental I e li. 

e Coleção Semeando Valores - Desenvolvendo habilidades socioemocionais 

;._ ::Jieçêo Conjunto do Saber, das autoras: Ângela Gil e Sueli Fanizzi, da Editora 

Edicões FTD, foi escolhida por atenderem as exigências e orientações curriculares e a 

rH:cessiciade de solidificarmos uma educação volt ada as dimensoes socioemocionais 

:orno um caminho profícuo para a costrução de uma sociedade mais solidária e 

:emocratica na permanente parceria com as familias. 

\!esse sentido, a Coleção Conjunto do Saber apresenta possibilidades significativas de 

t:-abalho no ambito das relaçoes afetivas e sociais entre familia e escola buscando acolher o 

ser humano e cuidar das relações interpessoais. 

Desta forma, a Coleção tem como principais objetivos: 

../ Contribuir significativamente para o fortalecimento de práticas educacionais voltadas 

aos alunos da Educação de Jovens e Adultos; 

../ Realizar ações práticas e integradoras para o crescimento e aceleração de conteúdo 

para o público da EJA; 

./ Promover experiências de aprendizagem que estimulem o desenvolvimento de 

relações socioafetivas positivas; 

../ Estimular o desenvolvimento da oralidade e da apropriação do sistema de escrita 

2!fabetica através de situações ludicas e literárias; 

./ Trabalhar competencias socioemocinais necessarias a formação humana para o século 

XX!. 

::::: :- f:::,, eí1: razão da coieção tambem abordar temáticas que favorecam a discussão e 

~e~1exão com a família em relação a convivência e o respeito, as normas e va lores 
a:r.iejados pela cu ltura em crianças, pais e escola que estão inseridos. 

Sece:aria Mun icipal de Educação de Alto Santo, Rua 31 de Março, Nº.: 416 - Centro -Alto 
Santo - Ceará. CEP: 62.970-000 / E-mail: sme.altosanto.ce@gmail.com 
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• Conclusão: 

Diante da necessidade de aquisição de material estruturado, acima citado, pa'= 

atender os alunos da Educação Jove_ns e Adultos (EJA) do Ensino Fundamentar l 

e 11, e facilitar o ensino e aprendizagem de forma ludica e prazerosa,. 

considerando também que é dever da escola pública garantir a equidade e ;;; 

qualidade educacional, aprovamos, portanto, o presente parecer. 

/1 ."' 
\(",/ 1'11, ,,,, 1., 

1 

Alto Santo, 25 de Novembro de 202:2.. 

Aprovamos: 
Equipe Pedagógica da Secret aria 

Municipal de Educação 

Sec:-ei:ariê Municipal de Educação de Alto Santo, Rua 31 de Março, N2.: 416 - Centro - Alto 
Santo - Ceará. CEP: 62.97b-OOO / E-mail: sme.altosanto.ce@gmail.com 



Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N º. _ ____ _ 
CONTRATO 
PREFEITURA 
ATRAVÉS 

QUE FAZEM ENTRE SI A 
MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 

DA SECRETARIA D E 
_ ________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA , QUE ASSIM PARA O 
FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

.\ PREH~ITUR.\ MUNICIPAL DE .\LTO SANTO, atraYés da Secretaria de • pessoa jurídica 
de direiro público interno, com sede a , :\1:fO S.\NTO, Ceará, inscrita no 
CNPJ /Mr sob o nº , neste aro representado pelo (a) Sccretário(a) <le 

Sr.(a) . portador(a) do CP!: nº. , dnnwancc 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede à 

inscrita no CNPJ sob o nº. representada por 
_________ , portado.r(a) CPF nº. , ao fim assinado, dora\'ante 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGAO ELETRÔNICO Nº. _____ _ 
cm conformidade com o que preceitua a Lei l•edernl nº. 8.666/93, de 21 Je junho de 1993 e suas altcraçôes 
posteriores, a Lei Federa.\ nº 10.520/02, de 17 de julho de 2002, supktin1mente pelos princípios da Teoria Geral 
do:- Contn1tos e disposiçôes de Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condiçúes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1.Fundamenta-se esre concraro no PREG1\0 ELETRÔNICO Nº , disposiçoes da J ,ei Federal 
nº 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, alteradM pelos 
Decretos nº 3.693, de 20/12/2000 e nº 3.784, de 06/04/2001, Decreta oº 5.-4-50, de 31/05/2005 e tem como 
subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e aJreraçôes posteriores - Lei de L1citaçôes, da Lei nº 8.078, de 
11 /09/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei Cumplcmcmar nº 123 Jc 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar oº 147 de 07 de Agosw de 2014, Lei Complementar nº 155/20 16, de 27 dt: 
outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 20 11 gue altera o título Vll-1\ da Consolidação das Leis do 
Trabalho, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e demais nonnas pertinentes e, ,únda. pelas 

disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.l- AQUISlÇAO DE 1\-1.ATERL:\L Df01\TICO PED.\ GÓGJCO DE UVROS PARA ALUNOS E 
PROFESSORES DAEDUCAÇ\O lNfo.\NTILEEDUC..\ÇAO Dl~JOVENSE :\DULTOS - EJ .\ , DESTIN.\00 
:\O FU CTON ·\MF.1 TO D,\ REDE t\WN íCl P.\l. D I~ ENSINO, DE RFSPONS.\I3JJJD.\DE D.\ 
SECRETARIA DE EDUCAÇi\O, ESPORTE, cri=::NCJ r\ F. TECNOLOGIA. DE ,\CORDO C07'l \S 
QU.A1'T1DADES E ESPEClFJCAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I, DO EDJT AL. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO 
3.1- .A. CONTRATANTE pagará à CON'CR.\T, \.D.:\ pela t:xccuçào <lo objeto deste contrato o ,·alor global Jn 
Lote de R.S ( ), ::;ujeiro as incidências tributárias 
normai~ e distribuídos da ~eguinte forma, distribuídos da seguinte forma: (INSERIR PLANILHA DE 
PREÇOS) 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4. 1. ,\s Jespe:-as decocre111cs <lo contrato a ser celebrado com a licitante ,·ence<lora, correr.lo por conta <la dotação 
orçamentária nº: ; elemento de despesa: 

_ ________ _______ : com recu.rws diretamente arrecadados 

ou transferidos da Pl\L \S, consignado no Orçamento Municipal de 20_ . V 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplicio Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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CLÁUSULA QUINTA- DA VIGtNCIA DO CONTRA TO 
5.1. O contrato terá um pra:w de \'igência até , a partir da data da assinarura, 
podendo ser aditado 110s casos previstos no art. 57 e incisos <la Lei f-ederal nº. 8.666/ 93 e suas altcraçôc~ 
posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1. No interesse da CON'J'R,\'J',-\NTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexo:; poderá ser suprimido 
ou acrescido até o limite de 25u o (vinte e cinco por cento) do rnlor inicial da contratação, facultada a supressão 
além desse limite, por acordo entre as partes, confonnc disposto no artigo 65. § 1º e 2 º. inciso TT da Lei nº 8666/ 9.'3. 
6.2- No interesse da 1\dministraçào, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25°-o (Yinre e cinco por cenru), com fundamento no an. 65, §§ 1° é 2'', da Lei 11''8.666/ 93. 
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessárias. 
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supre.ssões 
resultantes de acordo entre as partes. 
6.5 - ;\ fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Í'ederal 8.666 Je 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou sen·1ços, anotando cm rcgü,tro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e detenninando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
6.6 -A fiscalização não exclui nem rc<luz a rcspoosabili<la<le da contratada, inclusi\'c perante terce.iro:., por qualyuer 
irregularidade, ainda gue resulte de imperfeições técnicas ou dcios rc<libitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de confonnidadc com o art. 70 da Lei 
"í-ederal nº 8.666/93 e suas alterações. 
6.7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato. indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização e\•entualmente 
cnvoh-idos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obsen·ados e encaminhando 
os apontamentos à auroridadc competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DO OBJETO, DA FORMA DE PAGAMENTO 
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as 
disposições constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alteraçôes e rescisões. 
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expcd.iciio de 
ORDêNS DE C0.\1PR.i\S, por parte da administração ao licitante ,·cncedor, guc indicarão us yuantitati\OS a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRAT,ANTE. 
7.2.1. ,\ Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu nÍimcro de telefone, ou ainda 
remetida Yia e-mail ao seu endereço elcu·ônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
7.'2.'2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportuni<la<le em que recebed 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/ serviços serão entregues nas seguintes condições: 
a) Nos locais dctermirntdos pda administração do presente processo licitatúrio indicado na Ordem dt.: Compra; 

b) No prazo de no máximo de ( ) dlas corridos, após o recebimento da Ordem de Compra no 
horário de 07h às 13h (horário local). 
7 .'2.3. O aceire dos produros pelo órgão recebedor niio exclui a responsabilidade civil do fornecedor por Yício de 
c1uantida<le, <.1ualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
7.'2A. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, obseffando rigorosamc.:nte as 
especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua 
proposta, bem a.inda as normas técnicas vigentes. 
7.'2.5 . Para os produros objetos deste certame, deverá i-er emitida fatura e nora fiscal em nome do da(s) unidadeM 
gestora(s) do I\Iunicípio de ALTO SANTO/ CE. l 
7.2.5.1 . ,\s informações necessárias para emissão da fatura e nora fiscal de\ erão ~er requeridas junto a(s) unidade(:-) V 
gestora(s). 
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7.2.6. No caso <le constatação da inadequação do produto fornecido às nom1as e exigências especificadas ncsle 
edital, na ordem de compra e rut proposta vencedora a administração os recusará, deYcndo ser de imediato ou nn 
prazo máximo de '24 (vinte e quatro) horas adet1uados às supracitadas condiçôes, sob pena de aplicação das 
penalidades cabh·eis, na forma da lei e deste instrumento. 
7 .3. Os produtos licitados/ concrarados de,·erào ser en t:rcgues, observando rigorosamcnre a:, especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua propO$ta de 
preços, bem ainda às n<>m1as ,igentcs, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos o:; 
impostos, raxa~ e guaisgucr ônus de o rigem federal, estadual e municipal, bem como, guaisgucr encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, pre,·idenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a)A reparar, conigir, rcmm·er ou wbstituir, às sua:- expensas, no wtal ou e·m parte, e> objeto cm LjLIC se \'Crifican:m 
Yícios, defeitos ou incorreções; 
b)Responsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à ,\dministraçào ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do fornecimento. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizado ou u 

acompanhamento pelo órgão interessado. 

7.4. O prazo para pagamento será de aré 30 (rrinta) dia~. conrados a partir d:i. data eh aprc~cntaçào da Nota 
Fiscal/Fatura pela Concracada. 
5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo sen'ldor comperenre, da Noca Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada, gue conterá o Jetalhamento dos produtos entregues. 
7.5.1. O atesto fica conc..liciunadu à ,·cri6caçào tla conformidade da Nota Fisc.tl/Faturn apresentada pela Contratada 
com os produtos efetiYamcnte enm:gues. 
7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Farura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância gue impeça a liquidação c..la despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contrala<la provi<lenc1e 
as medidas ~ancadoras. Ne:;ta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compronçàn da regularização 
da situação. não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
7.7. Será efemada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade ,·erificada, sem prejuízo das 
sanções cabh·eis, caso se constate gue a Contratada: 
7. 7 .1. N àu produziu os resultados acordados; 
7.7.'2. Deixou de executar as aci\'idades contratadas, ou não as executau com a qua.lidade mínima C't1gida; 
7.8. Antes do pagamento. a Contratante realizará consulta para nrificar a manutenção das condições de habilitação 
e.la Contratac..la, Jevendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
7.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mec..liante depósito cm conta corrente. 
na agência e estabelecimento bancário indicauo pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
7. 1 O. Será considerada como data do pagamento o dia em LJUC constar como cm..itida a ordem bancária para 
pagamento. 
7 .11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que ...-enba a ser efcmada pefa ContraLada, gue 
porventura não renha sido acordada no concrato. 
7.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concnnido, de alguma fom,a, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos rnorarórios apurados com base na Yariaçào do Í odice 
Ccral de Preços - Disponibilidade Tnterna (TGP-D1), dinilgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido encre a data prensta e a do cfcti,o pagamento, adotando-se o critério "pró-rata ccmporis" para as 
atunlizaçôcs nos subpcríodos inferiores a ~O(triora) dias. 
7. 13 - De,·crào ser emitidas faLuras de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por e:;gotamcnlo do 
objeto, por fi.n,'ll do prazo ou rescisão contratual. 
7. 14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os Yalores c..lecorrcntes de 
in<lenizações ou <le mulLas even tualmente rt::gisr..radas. 

CLÁUSULA OITAVA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
E FINANCEIRO 
8.1. Em conformidade com a legislação ,·igentc, será pennitido reajuste dos preços conr.raca<los, desde que t 
obscn a<lo o interregno mínimo de (!1 (um) ano a contar da data da proposta ou <lo último reajusLe. 8.~. Os preços 
serão reajustados pela Yariaçào c..lo lnc..lice c..le Preços ao Consumidor ,\mplo - l PC\, do I n:-;tiruco Brasileiro c..le 
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Geografia e EsraListica - IBG E, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) me~cs, a<lotan<lo-se a seguinte 
fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço anial (anrcs do reajuste); 
\ ' = Yariaçào percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou 
decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
8.3. CON'l'R.A"L\Di\, para obter direito à correção, deYerá pleiteú-la por meio de correspondência à Secretaria dt 
Saúde, explicitando a forma de aplicação do índice e o rnlor rcajL1srado cm até O'.! (duas) casas decimais. 
8.4. Caso a CON11i,-\'l\ \D, \ não solicite cempestivamente o reajuste e prorrogue o conrrato sem pleiteá-lo, 

ocorrerá a preclusào do direito: 
8.5. Também ocorrerá ,l preclusào do direito ;HJ reajuste se o peJi<lo for formuhl<lo depois <lt: c:xrinto o contrato. 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMIN ISTRATIVAS 
9. 1. ,\doca-se como critéJ."io de justica e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de evenros sancioná\'eis em editais de pregào, abaixo descritos, f.,rarantindo o direiro de exercício pré\'io 
de ampla defesa nos proces~os ele sanciomunento com o impedimento de licitar e contratar com a U nião, Estado:-, 
Distrito l•edcral e i\lunicípios, atendendo a recomendação constante no subirem 9.5. l. l do Acórdão TCU / Plenário 
nº 1.793/ 201 l, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 

1- Forjar a cla,:siiicaçào como micro~mpresa ou empresa de pequeno pune para 

obtenção de crarnmenro favorecido cm licitações incentivadas ou nào. 1. lmpedimcntn de licitar pelo período de, no mínimo 
l (um) :u10. ,\ có1dão rCL'/PL nº 307-l/2011. 

11- Oe~cumprir prazos csrnbelec1do$ pelo pre.goetro duran1e a ses~ão de lic1raçào 

para qualquer m:uufestação na sessão pública. gerando tumulco e atrasos no 2. lmpedunento de licitar pelo período de. no mínunv 

ccnamc. 4- (4uatro) mc~e~. 

l[I Des1sur do lance, sem Justificativa. durante a sessão pública ou nào mantiver 3. Impedimento de licitar pelo período dt:. no múumo 
a propo~rn na fase de acl'iraçào. 6 (seis) meses. 

--
IV- Não apresentar on dc.i:rnr de apresentar documentação solicitada no edital na 
fase de aceitacào da proposta. habilitação ou na contratação. 4. lmpeduneoto de liCJrar pelo penado de, no mimmo 

6 (seis) meses. 

V- Apresemar proposta comercial em uesacordo com o Edital, oca,;íooando a 5. lmped1menw de licitar pdo pcáodo de, no mínimo 
Cn1slaçào do cntam<· tm lJtia.lqncr scncido. 1 (um) ano. 

8. lmpeduuenro de uctrnr pelo período de 11( 

VI- Apresentar documentação falsa durru1te a licitação ou concrncaçào. 
mínimo S (cinco) anos. 

9. Comunicar ao t-limstério Público Estadual e m 

Fede.cal para apurnçõcs de sançõe, ele ordem p<'nal. 

vrr- Não manter as condições habwtatónas durante a execução do contrato ou 8. Impedimento de licitar pelo período de, no 
da ,,génaa da ata de registro de pre.ços. núrumo. 6 (seis) meses. 

11. lmpcdu11cmo de Ltc1tnr pelo pcáo<lo de, no 

Vlll- Nfo renrnr a nota de empenho/não mínimo, l (um) ano. 

as~ma1ura da t\ta. 12. l\fulta de. no mrnimo. 1 O" " ( dez por ccn to) d(> 
valor do contrato/nota de empt>nlm. 

13. , \dvertc'.:ncia 

14. J\1ulta de, no mimmo, tJ.5 "u (mc111 por cento) 

L~- Entregar o objeco fora do prazo esrnbelec1do no edital e termo de referência. 
por dta de atraso, aplicada sobn: o valor do mawnnl 

não fornecido, limitada :1 20 (vu1te) dias .. \pós o 

ngésimr> drn po<led ser co11s1dcrnda mexccuçiio 

rornl ou parcial do obje10 . 

16. . \dvcrtência: 

17. Impeduncnto de licitar pelo período de, 110 

X- t'são <:Ítruar a troca do obje10, qu~.odo noüfic:1do, durante n cuntrat:1çào. mímmo. l (um) ano. 

18. Multa de. no mírumo. IO'' • (dez por ccnro) do 

valor do contrato/ nota de empenho. 
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18. \cl\'crtêncrn 

19. Muha de. no mínimo. 0,5"'u (meto por ccnro) 

XI- Sub,tittur o objrro fora do prazo esrnbekc1do. 
por dia de ati-aso. aplicada ~obre o valor do nlllccoal 

não subst.irnídu. Li.núrnda ,1 20 (vinte) drns .. \pós o 

vigésimo dia poderá ser cons1dernda 1nexecudo 

torai ou parrnil do obiero. 

21. \dnmé,1c1a 

Xll- l)e1xar de realizar ou atrasar a in:;tabçào ULI montagem do e~) e4lupamento 
22. 1 mpcdimenl<> de l.totar pt:.lo pt·nodo de, no 
irunimu, 6 (seis) meses. 

(s) qu:iodo prensto no edital e te.ano de referêncrn. 23. 1\1 ulrn de. no núnimo. 0.5º 11 (meio por cento) por 
dia de atraso, aplicada sobre o valor do cqU1pamentn. 

Xlll- De1.xar de entregar documentação urig11u1l c:i.igida ne,te l::.dtt:tl (quando da 2 l. t\lu lrn de, no mimmo, lOº" (dez pur cento) do 

utiliza!.ão d!! Modalidade de Pre~o E li; tr{!nicQ) durant<' a licirnçàn nu valor dn cnntrnio/ nnrn de empt·nhn/valor mrnl 

conwuaç:'io. t·,1unadn parn o 11em ou l<) lt. 

XT\'- Comportar-sr de modo inidôn<'o na licm1çi\o 011 contrarnçiio. cau~ando 24. I mpedum:oto dr Licitar pelo período de. 11() 

pre1uízo a Admmisrracào ou demonstrando ofensa ao ordenamento Jurídico, :10 mirumo. 2 (dois) anos. 
regramcnw do edirnl, aos lici1antt:s, à 1\ dm1ms1raçào e à ~ocicd:ide. 25. 1'1uha de. no mirumo, 10" u (dez por ccnro) do 

,·a tor do conrraro/nora de empenho. 

27. Impedimento de lm ta r por 5 (cinco) anos. 

28. l\,lulta de. nu mimmu. JOU,,. (dez por ctnto) cio 

:,..,·_ Cometer fraude fiscal durnnrc a licttaçào ou comrarnç~o. vitlur do co,1w1to/ ,inrn de empenho. 

29. Comurucar ao M.uustério Público Fccfornl e ou 

Estadual. 

'\\' 1- Nao recompor ruve1s de se1viços acordados. quando esgotados os 

sanc10namenms própnos, regulaJ·es e inerentes aos mo1ú rorrune11tos récmco- 27. Impedimento de licit:u· com a Pl\l:\S pdo períuJu 
operacional e ad.nunismnivo do gerenciamento comrntual. de, no mírumo, 1 (um) ano. 

XVII- Deixar de execut,u lfwtlqucr obogaçi10 pac1 uada ou prev1sla em lei e nu 28. lmpedimcoto de limar com a P:'-L\~ por. no 
ed1rnl da presente lietrnçào, em que não se comine outra penalidade. 

11únimo. 2 (dois) ano~. 

XVIII- Não cdcbrar comrarn. em com·nca.çào dentro do prazo de valicfadc de 29. Imped1menm de Licimr com o murucíp10 de 

proposta. ALTO SANTO por. no mínimo. l(um) ano. 

32. Impedimento de licitar com a Pi\L\S por. no 
minuno, 2 (dois) anos. 

XIX- lnexecuçào total. previsto na Lei 8666/93 e Lei 10.520/2002. 33. MLllra de, no mí.n.imo, 20° " (vinte por cento) 

sobre o valor do COJJm1to/nora de empenho <)li ,·alcir 

da parcela. 

34. lmpedu11emo de lic1t:1.r com a PMA:, por, no 

XX Tncxrcuçào pamal do nh1cro prc,·ism na Lc1 8666/93 e Lei 10.520/2002. 
mínimo, 1 (um) ano. 

35. ,\ lulta de, no mirumo. IO",, (dez por ccnlü) sobre 

o valor cocrespondentr a p:1rre não e.xecutath. 

XXI - Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro. bem como pessoas 
qu<· integram c1s processos da Pi\L\S. cm rnzàn de dcnúnctas ~nh a acusação de 

3.+. lmpeduncnto ele ltc1rnr com , \dtrurusrrnçàD dtrcc1onamenro de cerra.me. sem a apresentação de provas pcruncnres ou a a 

,1presemaçào de pro\"as infundadas, em processo :idnwustraúvo u1w1urado. Publ.tca Í'edrral. Estadual, ~lluuctpal. pelo permdo de 
5 (c111co) ann. 

XXII- Cometer fraude fiscal no rccollumenro de quaisquer rnbutos. 
35. Dt'clarnç~o de irudoneid:1de 

X..,III- Demonstrar não possuir idonc1dadc par:1 comrnrnr com a Ad.núnistraçào 

cm "irnidc de atos ilícitos praticado,. 36. Dtclaração de u11doncidadc 

XXI\'- Frusu-:u ou fraudar, mcdiant<.: ajustl'. combinaçàLl ou qualqueJ O U[fO 41. Multa c..k até 20'1·'1, do íarurnmc:nw hruto do 

cxpecl.tcnte, o cará1rr compcuavo de procedimento 1.totatóno público. últ:tmo exercício antenur ao da instauração cio 
processo admimstrntJ\'(>, \ 
42. Publicação cxrraordtna.na da dect~ào 

comlena1órrn. 
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X~\'- Impedir, pcrrurlnr ou fraudar li realiz3ção de qualquer ato de 43. Multa de a1é 20"·o tlo faruramentn hrmo do 

proccclimenw licitatóno públtcl). úlumo exercício an1crior ao da instaurnçào do 

proccs,o ntlnumstrnavo. 

44. Publirnç:io cxtraordim1n:i da dt!CJ~ào 

condcnatóna. 

X}._ .. \.1- Crtar. de modo fraudulcmo ou mcgular, pc~soa jurídica para parucip,u 43. 1\lulrn de até 20° .. do facurnmcnm bruto do 

de liarnç:in pública ou celebrar conrrato administrnti\·o: !'.1lumo exercício anterior ao da in,rnuraçàn do 
processo admi111~1r:uivo. 

44. 1'11blicaç:in cxcrnordin::íria da dl•C1Sàt1 
conden:uóm1. 

~'VII- Marnpular o u fraudar o eqwlibuo cconóm1co linancciro do, contratos 45. 1'1ulrn tle :!Lê 20°0 do forurnmenw bruto do 

celebrados úlumo CXl'fClCIO anLt'nor ao da 1nsumrnç:'to do 

com a :u.lmiru$cração pública processo admini~trallvu. 

46. l'ublicaçiio éXLraurdiná na <la tlec1sào 

condenarória. 

9.2. Serào considerados injustificado:-: os au:asos não comunicados tcmpesti\·atnentc e inde,·i<lamente 
fundamenrndm, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Pi\lt\~ gue de-verá examinar a lcgafü.Jade da conduta 
da contratada. Comprovado impc<limento ou reconhecida força maior, de\ idamente jusüficadu e ,\ccicu pela 
Pi\L\S, a licitante vencedora ficará iscnca das penalidades mencionadas. 
9.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o ,·alar do contrato, a Pl\L \S, poderá 
proceder a rescisão unilareral do compromisso, hipótese cm guc a , ·cncedora também se :c-ujcica.rá às sanções 
a<lministratIYas previstas neste Edical. Na ocorrência de falha maior poderá tamb(m ser arlicada a renalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no :u·r. 7° da T .ei n" 

10.250/2002. 
9.+ . .. \s multas porYeorura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PM.\S ou cobradas 
diretamentc da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cwnulati\'amente às demais 

sancõe:; previstas neste Edital. 
9.5. O licitante/ cnnr.ratado será informado que está passível da aplicação da sanção e rerá o direito Je exercer ,1 

defesa préYia no prazo <le 05(cinco) <lias úteis a contar da sua nociE.caçào, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no a.rt. 38 da Lei nº 9.784/1999. 
9.5. l. Transcorrido o prazo de defesa pré-via com ou sem manifestação, o rrocesso será cncarrunhado para a:; 
análi~cs de\'i.das e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
9.6 . . \s multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias. a contar da <lata do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade comperente, ou, quando for o caso, inscritas na Dh·ida Ati.Ya 

c cobradas judicialmente. 
<>.7. 1\s sanções aqui preyistas sào independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso elas multa~. 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medida~ cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRI\TADA através da cnússào <le Ordem de Compra e ou Serviço. 
10.2. Proporcionar à CONTR,\ L \Dr\ todas as con<liçõcs occcssárias ao pleno cumprimento das nbngaçôcs 
decorrentes deste Tcm10 contratual, inclusiYe com o fornecimenro do objeto <lo certame, consoante estabelece a 
Lei redera! n'' 8.666/ 1993 e suas a.lteraçôes. 
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato ar.ra,·és de sua unidade cmnpctcnce, poJen<lo, em decorrência, suliciLar 
providências da CONTRA T .-\D, \, qt1e atenderá ou jusrificará de imediato. 
10.4. Notificar a CONTRATADA <le qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
10.5. Efetuar os pagamenros dc,-idos à CONTR,YL\D,\ nas condições estabelecidas neste contrato. 
10.6. Delerminar o horário da realização da entrega dos produLOs podendo ,;cr variável em cada local e pa~sh·d <le 
alteração, conforme conveniência da CO 'TRATr\NTE com obserdncia das lei~ trabalhistas. 
1 U. 7. Aplicar as penalidades pre\"istas cm lei e nesre instrumen co. 
10.8. lndictr os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 
HJ.9. l~~igir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Conttatada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta. 
10.10 .. otificar a Contratada. por escrito, sobre imperfeições, falhas ou i.rregularjdades constatadas nos serY.iços 
prestados, para gue sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
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1 O. J I. Exigir da Comrarada, a yualguer tempo, docmnentação que comproYe o correto e rempescivo pagamento 
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fücais e comerciais decorrentes da execução deste C,ontrnro. 
10.12. Receber o objeto do contrato, arravés do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conformidade com o art. 73, 1 r, da Lei n" 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 -Entrcgar os produtos/ equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as cundiçôcs e pra,ms 
estabelecidos neste Tc1mo Contrarual e na proposta vencedora do certame: 
J 1.2- l\[anter Jurante roda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.3- Providenciar a imediata correçàn das deficiências t.:/ ou irregularidades aponraJa:-- pela Contratante: 
l l.4- 1\rcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, pro,~ocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prcposros cm·olvidos na entrega do objeto contratual. 
11.5 - Responder por rodas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclush·e as obrigações relaáYas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respon<len<lo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento <las leis crabalhisms e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoaJ empregado na execução contratual. 
11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que ,·enham a ser solkitados pela contratante, 
salvo guaodo implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em gue se.rào respondidas no prazo de 24 
(vinte e guat.rn) horas. 
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual gue comprcwadamente apresente condições de defeito ou cm 
<lesconfomiidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do 

Contrato. 
l 1.8 - Providenciar a fübstituição de c.1ualyuer profüsiooal en\'olvido na execução do objeto conu:arual cuja 

conduta considerada pela fücalizaçào da CONTRATANTE. 
11.9 - Refazer a cmrcga do objt:to contratual c.1ue comprovadamente apresente condiçõe:; de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
11.1 O - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificaçôcs básicas, e/< rn 
agucle cm que for constatado dano cm decorrência de transporte ou acondicionamcnro, providenciando a 
substituição <lo mesmo, no prazo imediato, contados da notificação gue lhe for cnircgue oficialmente. 
11.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeta, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a '27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
11.1 ~ - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, no1mas técnicas, as leis e os regulamenLOs pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
12.1 - .r\:; panes declaram, neste am, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/2013 (lei anticorrupção) 
e sua legislação correlata e estão cientes gue na execução do instrumento convocacório é ,cdado às rartes incluindo 
seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
I -. Prometer, oferecer ou <lar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem que.r lJLIC 

seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II - Criar, de modo fraudulento ou irregular. pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
l ll - Obter rnntagem ou beneficio indeYido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 
instrumento conYocarório, i;em autorização cm lei, no aro convocatório da licüação ou nos respecuvos 
in:--rrumcntos con rrnruaii-; 
1\' - Manipular ou fraudar o eguilibrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De tiualguc.r maneira fraudar o presemc contrato; assim como realizar c1wtisqucr ações ou om1ssocs que 
consciruam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n" 12.846/ 2013, do Decreto nº 8.420/ 2015 ou Je 
yuaisgucr outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda c1uc não relacionadas com o presente contraro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO 
13.1. "\ inexecuçào total ou parcial do contrato enseja a sua rescisào, se houver uma das ocorrênciai; prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/ 93, de 21 / 06/93; 
13.1.1. ,-\ Rescisão <le contrato poderá ser: 
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a) Determinada por aro unilateral e escrito da comrarante, nos casos enumerados nos incirn::: I a XII e XYTT do 
arr. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o 
disposto no art. 109, "[", letra "e", da mesma lei; 
b) ~ \migável, por acordo entre as partes, caso haja conYcniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
.\dministrari,·o, desde yue, cumprido o cstabelecimenro no § 1 º do art. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos termos 
da legislação ,;_gente. 
13.2. :\ Rescisão administrativa ou amig,frcl será precedida de autorização cscrita e fundamentada da auroridade 

compeccnre; 
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mociYados nos autos do processo, ficando assegurado o 

contraditório e ampla defesa. 
13.3.1. Conscitm:m motivo para rescisão do Contrnlo: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçôcs e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) .\ lentidão e.lo seu cumprimento, levando a Adrninistraçào a comprovar a impossibilidade da conclusão drn: 
scn·iços ou fornecimento nos prazos ei-tipuladns; 
d) O atraso injustificado <lo início de sen1 iço sem justa causa e préda comunicação à Administração ; 
e) .\ paralisação do sctYiço ou do fornecimento, sem justa causa e préYia comumcaçào à \dministraçào; 
t) O desatendimento das cleterminaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, a~sim como as de seus superiores; 
g) O comt:timenm reiterado de faltas na :-ua execução, anotadas na fonna do parál,>rafo primeiro <lo anigu 67 da 
Lei n" 8.666, de ~l de junho de 1993; 
h) :\ decretação da falência ou instauração da insolvência ch...U; 
i) , \ dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa lJUC prejuditiue a execução d<J 
Contrato; 
k) Razoes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e detenmnada~ peht máxima 
autoridade , \dministrariva a que está subordinado o cona:ai:ante e exaradas no processo ,-\dn1Uunrativo a que se 
refere o Contrato; 
1) A supressão, por pane da . ..\dministração, dos materiais, acarretando modificaçôcs <lo Yalor inicial do Contrato 
além <lo lim1re pcnruúdo oo parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1991 cm caso de 
não concordância por parte da empcsa; 
m) .\ suspensão de sua execução por ordem escrita da .,\dmi.nistraçào, por prazo superior a 120 (cento e \'lntc) 
<lias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturLaçào <la ordem interna ou guerra, ou ainda por repeti<las 
suspensões <]Ue totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamrnto obrigatório de indenizações pelas 
sucessi,as c contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, ncgses casos, o direiw de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até ciue seja 
normalizada a situação; 
n) :\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regulaimentc compro,ada, impc<liciva da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso\' do art. 27, sem prejuízo das sançôes penail- cabín.'Ís: 
p) O reconhecimento dos direitos da 1\ dminiscraçào, em caso de rescisão adminisa:aciva pre\·ista no arr. 77 desra 
Lei; 
(LJ ,\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusào, cisão ou inco rpornçào, que 1.mpl.tljUC 
Yiolação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do l\funicípio de ~ALTO SANTO- C:t\ para dirimir yuaisquer c.lúvi<las o riundas 
deste Contrato não passív<::is dt: solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualyuer outro por mais 
privilegiado qu<:: st:ja ou venha a st:r. 

1~ assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado confonne, as partes assinam o prcsemc instrumento, cm 
03 (três) ,·ias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas t1ue também o assinam, para que surra \ 
seus jurídicos e legais efeitos. ~ 
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.-\LTO S. \ NTO - CE, __ de ______ ele __ 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPl--' N." _ ________ _ 

.., 

CPF N.º -----------

/-· ,, ' 
/ -· 

1/ u_~ 
~~fd ' \ 

\, . 
~ · j ,!, 

...... ,u (Ji. ...... - . :::.--
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º - ----------

. ·, 
\ . 

A empresa , inscrita no CNPJ n.0 
, com 

sede , declara, sob as penas da lei, que acenderá às exigências 
do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econôinico
financeira, e que está regular perante a Pazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e a 
CNDT. 

_______ ___ de _______ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ------------

.,\. empresa inscrita no CNPJ n.0 

________ , com sede , declara, sob as penas <la Lei, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

------- ___ de------- de :w_. 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

A empresa CNPJ n. 0 

----- --------• com sede à declara, em 
atendimento ao previsto no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
________ , que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos cm 
qualquer trabalho. 

________ de _______ de ~O_. 

(assinatura e identificação do responsável pda empresa) 

OBS.: ~e a empresa possuir menor de ] 6 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 1 ~ 
(quatorze) anos, deverá dccb.rar essa condição. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ------------

A. empresa , CNPJ n.0 
, com sede 

_ _____________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) 
sob o regiine de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 
2016. 

_____ , _ de _ _ _____ de 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º - SEDUC ----------

Eu, portador(a) do RG nº 
e CPF nº , residente e domiciliado(a) à 

_________ , ocupante do cargo de , da empresa 
__________ , inscrita com o CNPJ nº , com 
sede à , declaro para os devidos fins que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de 
ALTO SANTO. 

_______ , __ de ___ de20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) ~ \ Declaração será para todos os sócios da empresa (SEP. \R .. \DAMENTE), se for o caso. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO 

A Empresa inscnta com o CNPJ nº 
____________ , com sede à , neste ato 
representada pelo Sr. (a) ocupante do cargo de 
__________ , portador(a) do RG nº e CPF nº 
_ __________ , declara para os devidos fins que, iremos disponibilizar na 
integralidade fornecimentos dos livros constante do Termo de Referência (anexo I) do 
ediral de Pregão Eletrônico nº , Lote , para a empresa 
______________ , inscrita com o CNPJ nº e 
sede à ----------------

_______ , __ de ___ de20 __ 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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